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INDICAÇÃO  Nº  844,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização dos estudos e a adoção das providências necessárias a fim de que seja instituída, para os funcionários públicos que sejam responsáveis por pessoa portadora de deficiência física, sensorial ou mental, carga horária diferenciada, possibilitando sua dispensa do cumprimento de até metade da jornada de trabalho.

JUSTIFICATIVA

Não se concebe que a integração social das pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental possa se dar sem a participação ativa, constante e intensa de seus pais, ou de quem seja legalmente responsável por sua criação, educação e proteção. Por outro lado, é certo que incumbe ao Poder Público a adoção de medidas visando à efetivar tal integração.

 Entre as providências que o Estado pode e, a nosso ver, deve adotar,  está a de proporcionar ao funcionário público que tenha sob sua responsabilidade pessoa portadora de deficiência, condições de acompanhá-la no seu tratamento ou no atendimento de suas atividades diárias, dedicando-lhe a atenção especial de que necessita, quer se trate de deficiência congênita ou adquirida.

A redução da carga horária dos servidores que se enquadram nessa situação é uma importante forma de criar aquelas condições. 

O benefício em questão, dirigido aos funcionários da administração direta, autárquica e fundacional, consistiria na dispensa do cumprimento de até metade da jornada de trabalho, sem prejuízo da remuneração e de outras vantagens do cargo. Evidentemente, a dispensa só seria concedida, ou renovada, a requerimento do funcionário, e observada a conveniência da Administração.

Poder-se-ia argumentar que a concessão de carga horária reduzida feriria o princípio da igualdade, em relação aos demais servidores. Não nos parece que assim seja. O tratamento diferenciado se justifica e não é vulnerador do princípio citado, uma vez que os problemas enfrentados pelos servidores cuja carga horária seria reduzida os colocam em uma situação peculiar, delicadíssima, que não se confunde com a dos demais servidores. Cumpre lembrar que tratar desigualmente os desiguais não macula o princípio da igualdade — ao contrário, é forma de alcançar seu efetivo cumprimento.

Considere-se, apenas a título de comparação, o caso do horário especial concedido aos servidores públicos estudantes, que, como se sabe, cumprem carga horária inferior à dos demais. Seria correto dizer que esses servidores se beneficiam de privilégio atentatório ao princípio da igualdade? Certamente, a resposta negativa se impõe. A particularidade de sua situação justifica que em seu favor se criem mecanismos que possibilitem conciliar as atividades funcionais e as acadêmicas. 

A relevância e o alcance social da matéria dão-nos a certeza de que serão envidados todos os esforços a fim de que, muito em breve, se concretizem as providências de que trata esta propositura.

Sala das Sessões, em 11/6/2003

a) CÉLIA LEÃO

mjp/
CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�

















_974564077.doc
�



�
















